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COMUNICADO 

 

Turma de Uniformização Fazendária do TJRJ fixa tese 

sobre a base de cálculo do ITBI nos casos de 

operações de venda de fração ideal de imóvel 

 

A Presidente da Comissão Judiciária de Articulação dos Juizados 

Especiais (COJES) do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, Desembargadora Maria Helena Pinto Machado, divulgou o 

Aviso COJES nº 29/2025 informando que, no julgamento do 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 0004225-

87.2024.8.19.9000, a Turma de Uniformização Fazendária do TJRJ, 

por maioria de votos, fixou a seguinte tese: 

 

“A base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis 

(ITBI), nos casos de operações de venda de fração ideal de imóvel, está limitada à fração 

ideal do terreno, não abrangendo o valor global do contrato ou o financiamento destinado à 

edificação futura.”. 

 

No Ato, a Presidente da Comissão avisa, ainda, que foi consolidado o Aviso COJES nº 

03/2024. 

 

Leia a íntegra do Aviso COJES nº 29/2025 
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---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

STF reconheceu a existência de repercussão geral e julgou o mérito dos 

Temas 1368, 1367 e 1366 

 

Direito Tributário | Anterioridade Tributária | Alíquotas | AFRMM  

 

Tema 1368 – STF 

Situação do Tema: Mérito Julgado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 145; 195; § 6, da Constituição Federal, se a regra de anterioridade tributária 

(exercício e nonagesimal) se aplica às alíquotas integrais do Adicional ao Frete para 

Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), em razão da revogação do Decreto nº 

11.321/2022 pelo Decreto nº 11.374/2023, que restabeleceu as alíquotas previstas no art. 

6º da Lei nº 10.893/2004, com a redação dada pela Lei nº 14.301/2022. 

 

Leading Case: ARE 1527985 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 04/02/2025 

Data do julgamento de mérito: 04/02/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Direito Tributário | Impostos | ICMS 

 

Tema 1367 – STF 

Situação do Tema: Mérito Julgado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do 

artigo 102; §2°, da Constituição Federal, se a atribuição de efeitos prospectivos à 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7108472
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1368


   

 

declaração de inconstitucionalidade da incidência de ICMS na transferência de 

mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte, estabelecida no Tema 

1.099/RG e na ADC 49, impõe a incidência do tributo nas operações não ressalvadas pela 

modulação de efeitos. 

 

Leading Case: RE 1490708 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 04/02/2025 

Data do julgamento de mérito: 04/02/2025 

 

Leia a informações no site 

 

Direito Civil | Carga e Mercadoria | Transporta Aéreo Internacional | Indenização/ 

Limites 

 

Tema 1366 – STF 

Situação do Tema: Mérito Julgado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do art. 

178, da Constituição Federal, se a pretensão indenizatória por danos materiais em 

transporte aéreo internacional de carga e mercadoria está sujeita aos limites previstos em 

normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convenções de 

Varsóvia e de Montreal. 

 

Leading Case: RE 1520841 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 04/02/2025 

Data do julgamento de mérito: 04/02/2025 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

Ação pede para STF reconhecer que enfermeiros podem conduzir 

procedimento de aborto legal 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6907815
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1367
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7067180
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1366


   

 

 

O Partido Socialismo e Liberdde (PSOL) e a Associação Brasileira de Enfermagem (Aben) 

pediram para o Supremo Tribunal Federal (STF) reconhecer a possibilidade de outros 

profissionais de saúde, como enfermeiros, realizarem o procedimento de aborto legal. O 

pedido é pela derrubada da interpretação que limita o procedimento a profissionais de 

medicina. A demanda foi apresentada na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 1207, distribuída ao ministro Edson Fachin, que já relata outra ação 

pedindo que o STF garanta possibilidade de aborto nas hipóteses previstas em lei. 

 

No Brasil, comete crime tanto a mulher que faz aborto quanto quem provoca o aborto em 

gestante. O Código Penal estabelece exceções para o médico que praticar o aborto 

quando não há outra forma de salvar a vida da gestante ou se a gravidez é resultado de 

estupro. Em 2012, o Plenário do STF descriminalizou também a interrupção da gravidez 

de feto com anencefalia (ADPF 54). 

 

Segundo os autores da ação, a interpretação literal do Código Penal de que só o médico 

pode fazer o aborto legal leva a uma situação de violação de direitos. O partido e a 

entidade argumentam que essa restrição exclui outros profissionais de saúde que também 

são habilitados a realizar o procedimento, conforme a Organização Mundial de Saúde 

(OMS). 

 

PSOL e Aben alegam que o aborto deixou de ser restrito à prática médica, pois é um 

procedimento de baixa complexidade, possível de ser realizado nas unidades de atenção 

primária em saúde por profissionais capacitados e por métodos eficazes e seguros, ou 

mesmo pela própria mulher. A providência seria uma forma de eliminar um dos principais 

obstáculos à realização do aborto legal no país. 

 

Também afirmam que o enquadramento do aborto como um procedimento complexo que 

precisa ser realizado por profissionais da medicina faz com que os fluxos de atendimento 

desses casos não sejam ágeis o suficiente para atender meninas vulneráveis. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF marca audiência de conciliação entre os Poderes para tratar de 

emendas parlamentares 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), marcou uma audiência de 

contextualização e conciliação para discutir e acompanhar as providências tomadas para 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/acao-pede-para-stf-reconhecer-que-enfermeiros-podem-conduzir-procedimento-de-aborto-legal/


   

 

garantir a transparência e o rastreio das emendas parlamentares. A reunião será em 27 de 

fevereiro, às 9h30, na sala de sessões da Primeira Turma, sob a condução do próprio 

ministro. 

 

A decisão foi tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

854. Dino intimou para comparecer à audiência representantes da Advocacia-Geral da 

União (AGU), das advocacias da Câmara e do Senado, da Procuradoria-Geral da 

República (PGR) e do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), autor da ação. O Tribunal 

de Contas da União (TCU) e a Controladoria-Geral da União (CGU) também foram 

convidados a participar, assim como os ministérios do Planejamento e Orçamento e da 

Gestão e Inovação em Serviços Públicos e a Secretaria de Relações Institucionais. As 

entidades admitidas no processo para colaborar com informações (amici curiae) poderão 

acompanhar os trabalhos como observadores. 

 

Para o ministro Flávio Dino, a reunião é necessária para acompanhar a execução das 

medidas já determinadas pelo STF e para esclarecer eventuais questionamentos sobre as 

providências. O encontro também servirá para compreender o planejamento de ações 

futuras a serem desempenhadas pelo Executivo e pelo Legislativo. 

 

Conforme o relator, o Supremo tem buscado o respeito a tetos e limites às emendas 

parlamentares. “A independência de cada Poder não pode ultrapassar as fronteiras 

demarcadas pela Constituição, sob interpretação final do STF”, afirmou o ministro. 

 

Órgãos do Executivo e do Legislativo deverão trazer respostas a um rol de questões 

apresentadas pelo ministro. As perguntas giram em torno de saber qual o estágio de 

aplicação das medidas de transparência determinadas, quais instituições estão 

monitorando e controlando a execução das emendas e detalhes técnicos sobre divulgação 

de dados relacionados aos recursos. 

 

ONGs 

 

Na mesma decisão, Dino liberou os repasses de emendas parlamentares a mais cinco 

organizações que haviam sido impedidas de receber recursos por não atenderem às 

regras de transparência. A medida envolve o Instituto do Câncer de Londrina, a Fundação 

Faculdade de Medicina, a Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos 

(Finatec), a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de 

Pernambuco e o Instituto Práxis de Educação, Cultura e Assistência Social. 

 



   

 

A liberação ocorreu depois do envio de notas técnicas pela CGU informando que essas 

entidades passaram a divulgar páginas de transparência de fácil acesso com informações 

sobre emendas parlamentares destinadas. O Poder Executivo federal terá cinco dias para 

retirá-las do cadastro de entidades inidôneas e impedidas de celebrar convênios ou 

receber repasses da administração pública. Os ministérios também devem ser informados 

de que não há impedimento a novos repasses. 

 

Outras quatro entidades que cumpriam parcialmente as regras de transparência passaram 

a atender os requisitos e seguirão sem restrições para receberem repasses. São elas a 

Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Santos, o Instituto de Incubação e 

Aceleração (IA), o Instituto BR Arte e a Avante Brasil Eventos, Capacitação, Projetos 

Científicos e de Inovação Tecnológica. 

 

Em 3 de janeiro, Dino determinou a suspensão do repasse de emendas a 13 entidades 

que não cumpriam as regras de transparência. Até o momento, 12 delas já tiveram as 

transferências liberadas. Outras duas organizações que estavam com informações 

incompletas tiveram as transferências suspensas na última segunda-feira (3) por deixarem 

de detalhar os valores recebidos e a finalidade dada a eles. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo invalida lei de Uberlândia (MG) que proíbe linguagem neutra em 

escolas 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional 

parte de uma lei de Uberlândia (MG) que proibia o uso de “linguagem neutra” e “dialeto 

não binário” na grade curricular e no material didático de escolas públicas ou privadas do 

município. O entendimento do STF é de que compete à União estabelecer normas gerais 

sobre educação e ensino. 

 

A matéria é objeto da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

1165, apresentada pela Aliança Nacional LGBTI+ e pela Associação Brasileira de Famílias 

Homotransafetivas e julgada na sessão virtual finalizada em 3/2. O colegiado seguiu o voto 

da relatora, ministra Cármen Lúcia. 

 

Segundo a relatora, a Lei municipal 6.499/2022, a pretexto de regulamentar matéria de 

interesse local, interferiu de forma indevida no currículo pedagógico de instituições de 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-marca-audiencia-de-conciliacao-entre-os-poderes-para-tratar-de-emendas-parlamentares/


   

 

ensino vinculadas ao Sistema Nacional de Educação, previsto na Lei federal 13.005/2014, 

e submetidas à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei federal 9.394/1996). 

 

A ministra ressaltou, ainda, que o ensino da língua portuguesa é obrigatório e abrange o 

conhecimento de formas diversas de expressão. Por isso, cabe à União regulá-lo, de modo 

a garantir homogeneidade em todo o território nacional. Além disso, para Cármen Lúcia, a 

proibição da denominada “linguagem neutra” viola a garantia da liberdade de expressão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Oitava Câmara de Direito Público 

0033657-88.2024.8.19.0000 

Relator: Des. Jose Roberto Portugal Compasso 

j. 30.01.2025 p. 04.02.2025 

 

Agravo de Instrumento. Ação Civil Pública. Precariedade estrutural das Delegacias de 

Polícia Civil situadas no Município de Niterói.  

 

Recurso interposto contra decisão que deferiu tutela provisória de urgência determinando 

ao Estado do Rio de Janeiro a realização de reparos emergenciais, fornecimento de 

materiais essenciais e elaboração de cronograma. A omissão estatal diante das condições 

precárias das delegacias, evidenciada desde 2021 compromete direitos fundamentais, 

como a segurança pública, o bem-estar social e a dignidade humana, justificando a 

intervenção judicial em caráter excepcional, sem violação ao princípio da separação dos 

Poderes. Presentes os requisitos do art. 300 do CPC. O prazo fixado para o cumprimento 

das determinações se mostra razoável e proporcional à natureza das medidas impostas. 

Prazo que, de qualquer forma, deverá ser contado deste julgamento.  

 

Recurso a que se nega provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-lei-de-uberlandia-que-proibe-linguagem-neutra-em-escolas/
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0033657-88.2024.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042A8FA02531EE977E865D41FC04E1F19FC5182B2F5606&USER=


   

 

 

Terceira Câmara de Direito Privado 

0044921-71.2016.8.19.0004 

Relator: Des. Luiz Fernando de Andrade Pinto 

j. 29.01.2025 p. 31.01.2025 

 

Apelações Cíveis. Relação de consumo. Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória. 

 

 Aquisição de piso Porcelanato Bianco polido na loja da primeira ré, de fabricação da 

segunda ré sentença de parcial procedência. Inconformismo das empresas rés. in casu, 

laudo pericial atesta que o referido piso apresentou considerável diferença de tonalidade, 

tendo o expert concluído que o primeiro lote fornecido se tratava de uma sobra existente 

no estoque referente as aquisições realizadas antes de 2016, ano de fabricação do 

segundo lote fornecido. Caracterizado o vício de qualidade do produto, consistente na 

diferença de tonalidade e sua consequente inadequação para o uso do consumidor. 

Substituição do produto e restituição de R$ 1.120,00 a título de dano material, em razão da 

despesa efetuada pelo autor com mão-de-obra para a colocação do piso, devidamente 

comprovada. Responsabilidade solidária dos réus. art. 18, do CDC. Dano moral 

configurado. Quantum indenizatório arbitrado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) que se 

revela compatível com as balizas do método bifásico. inteligência do enunciado sumular nº 

343, deste TJ/RJ. Manutenção da sentença. Desprovimento aos recursos.  

 

1. “Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem 

solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de 

sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. § 1° Não 

sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, 

alternativamente e à sua escolha: I - a substituição do produto por outro da mesma 

espécie, em perfeitas condições de uso; II - a restituição imediata da quantia paga, 

monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; III - o abatimento 

proporcional do preço.” (Art. 18, §1º, CDC);  

2. “A verba indenizatória do dano moral somente será modificada se não atendidos pela 

sentença os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação do valor da 

condenação.” (Enunciado sumular nº 343 do TJRJ);  

3. Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatória, relativa à aquisição de piso 

cerâmico na loja da primeira ré e de fabricação da segunda ré. Recorrem as empresas rés 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0044921-71.2016.8.19.0004


   

 

da sentença de parcial procedência, alegando, em apertada síntese, a ausência de 

responsabilidade pelo ocorrido, a inexistência de vício no produto, sustentando o 

descabimento da substituição do produto e a inexistência de dano moral a ser indenizado;  

4. In casu, restou incontroverso que o autor realizou – em duas etapas e em um período 

inferior a 15 dias – aquisição de piso porcelanato bianco polido na loja da primeira ré (C&C 

Casa e Construção Ltda), de fabricação da segunda ré (Cerâmica Elizabeth Sul Ltda). 

Outrossim, que a parte autora, quando percebeu que a quantidade adquirida no dia 

25/mar/2016 (12,32m²) não seria suficiente para a instalação em todo o ambiente, retornou 

à loja da primeira ré, levando um pedaço da caixa com as informações do produto, e lá 

chegando procurou o mesmo vendedor (Sr. Gilmar Lima) que o atendeu na primeira venda 

e comprou a quantidade necessária para complementar o que faltava (6,16 m²);  

5. Ocorre que o referido piso apresentou considerável diferença de tonalidade, conforme 

consideração técnica e conclusões do laudo pericial produzido em índex 218, tendo o 

expert concluído que o primeiro lote fornecido se tratava de uma sobra existente no 

estoque referente as aquisições realizadas antes de 2016, ano de fabricação do segundo 

lote fornecido;  

6. A diferença de tonalidade do porcelanato não é, em si, um defeito. Porém, trata-se uma 

característica indesejável e que torna o produto inadequado para o fim a que se destina, 

conforme se verifica na presente hipótese. Neste contexto, caracterizado o vício de 

qualidade do produto, consistente na diferença de tonalidade constatada e sua 

consequente inadequação para o uso do consumidor;  

7. Correta a sentença ao condenar solidariamente as rés à substituição o produto por outro 

novo e de mesma tonalidade, bem como ao pagamento de R$ 1.120,00 a título de dano 

material, em razão da despesa efetuada pelo autor com mão-de-obra para a colocação do 

piso, devidamente comprovada nos autos (índex 18);  

8. Dano moral configurado. Situação retratada nos autos que ultrapassou o limite do mero 

dissabor cotidiano não indenizável, atingindo a esfera extrapatrimonial da parte autora, na 

medida em que a parte ré não resolveu no trintídio legal (art. 18, §1º, CDC) o problema 

causado ao consumidor. Quantum indenizatório arbitrado pelo Juízo a quo em R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) que se mostra condizente com os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, observadas as peculiaridades inerentes ao caso concreto. Inteligência 

do enunciado sumular nº 343, deste TJ/RJ;  

9. Manutenção da sentença;  

10. Recursos desprovidos, nos termos do voto do Relator. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004AED8CC41B9958F457B35E9497F7BA2A2C51829610C4F&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004AED8CC41B9958F457B35E9497F7BA2A2C51829610C4F&USER=


   

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

EMENTÁRIO 

 

Ator é obrigado a se retratar e a indenizar colega de trabalho por ofensas 

em rede social 

 

A 16ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Rio manteve a decisão 

de magistrado de 1º grau que julgou procedente uma ação indenizatória proposta por um 

ator em face de seu colega de trabalho, alegando ofensas proferidas pelo réu em suas 

redes sociais. O apelante foi condenado a pagar a quantia de R$ 35 mil por danos morais 

e a se retratar publicamente na mesma rede social em que foram proferidos os insultos.  

 

Em seu recurso, o réu pretende a reforma da sentença, pugnando pela improcedência do 

pedido ou redução do valor indenizatório. Alega que, em suas postagens, fez o uso do seu 

direito de livre pensamento para criticar outra figura pública, valendo-se de ironia e 

comparações simples. Argumenta ainda que a queixa-crime ajuizada contra ele foi 

rejeitada por não haver lastro mínimo para deflagrar ação penal. 

 

Segundo a relatora, desembargadora Maria Augusta Vaz Monteiro de Figueiredo, não 

assiste razão ao apelante pois, apesar de, em juízo criminal, as falas não terem 

configurado crime, isso não quer dizer que não sejam enquadradas como 

ilícito civil, devido à independência entre os juízos civil e criminal. Em relação ao pedido 

indenizatório, afirmou: “(...) parece-me claro que as manifestações do réu-apelante 

ultrapassaram, e muito, o limite do aceitável, o limite que poderia vir a ser enquadrado 

como liberdade de expressão (...)”. Para a magistrada, as postagens feitas pelo réu nas 

redes sociais não tem o caráter crítico ou informativo, mas, sim, a intenção de ofender o 

réu. Concluiu por fim em manter a sentença e aumentar os honorários advocatícios fixados 

na sentença em 1%. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Cível n° 01/2025, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a informação no site 

 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2025000001&Version=1.2.1.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403487122


   

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

 

Soluções da tecnologia da informação na área de precatórios são modelo 

para tribunais do país 

 

Ferramenta de Inteligência Artificial Assis – 2º grau é apresentada a 

desembargadores do OE 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 

 

STF condena mais três réus pelos atos antidemocráticos de 8/1 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) condenou mais três pessoas envolvidas nos atos 

antidemocráticos de 8 de janeiro. Entre os condenados está o homem que furtou uma 

réplica da Constituição Federal de 1988 que estava em exibição no Tribunal. Réu na Ação 

Penal (AP) 2330, ele teve a pena fixada em 17 anos de prisão. Os outros dois réus foram 

sentenciados a 14 anos de prisão. Os julgamentos foram realizados na sessão virtual 

concluída em 3/2. 

 

A maioria do Plenário acompanhou o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, no 

sentido de que o grupo do qual os réus faziam parte tinha intenção de derrubar o governo 

democraticamente eleito em 2022. O relator observou que, conforme argumentado pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR), ocorreu um crime de autoria coletiva em que, a 

partir de uma ação conjunta, todos contribuíram para o resultado. 

 

As defesas alegavam, entre outros pontos, que os atos não teriam eficácia para 

concretizar o crime de golpe de Estado e que os acusados pretendiam participar de um ato 

pacífico. Negavam, ainda, o contexto de crimes de autoria coletiva. 

 

Matéria Penal 

https://www.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/10136/403473933
https://www.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/10136/403473933
https://www.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403473464
https://www.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403473464


   

 

Provas explícitas 

 

Contudo, segundo o relator, a PGR apresentou provas explícitas produzidas pelos próprios 

envolvidos, como mensagens, fotos e vídeos publicados nas redes sociais. Há também 

registros internos de câmeras do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional e do STF e 

provas com base em vestígios de DNA encontrados nesses locais, além de depoimentos 

de testemunhas. 

 

Furto de exemplar da Constituição 

 

Em relação ao réu na Ação Penal (AP) 2330, a acusação formulada pela PGR apontou 

que o réu, além de participar da invasão do Supremo, quebrou um vidro de proteção e 

furtou a réplica da Constituição, assinada pelos constituintes de 1988. Após retirar o 

documento do interior do Tribunal, ele o exibiu para os outros manifestantes, como se 

fosse um prêmio. Depois de ter sido identificado nas redes sociais e na imprensa, em 11 

de janeiro de 2023, ele foi à Delegacia da Polícia Federal em Varginha (MG) e entregou o 

exemplar furtado. 

 

Indenização 

 

A condenação também abrange o pagamento de indenização, a título de danos morais 

coletivos, de no mínimo de R$ 30 milhões. Esse valor será quitado de forma solidária por 

todos os condenados, independentemente do tamanho da pena. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

STF mantém condenações de réus da Boate Kiss 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por maioria, manter as 

condenações de quatro réus envolvidos no incêndio da Boate Kiss, em Santa Maria (RS). 

A questão é tratada no Recurso Extraordinário (RE) 1486671, julgado na sessão virtual 

concluída no dia 3/02. 

 

O colegiado negou recursos (agravos regimentais) das defesas e confirmou decisão do 

ministro Dias Toffoli (relator), de setembro de 2024, que restabeleceu a condenação 

Matéria Penal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-condena-mais-tres-reus-pelos-atos-antidemocraticos-de-8-1/


   

 

imposta pelo Tribunal do Júri aos quatro réus e determinou seu imediato recolhimento à 

prisão. 

 

Na ocasião, Toffoli acolheu os recursos extraordinários apresentados pelo Ministério 

Público Federal (MPF) e pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul (MP-RS) e cassou 

decisão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-RS), mantida pelo Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), que havia anulado o julgamento por supostas irregularidades no processo. 

 

Para Toffoli, essas decisões anteriores violaram o preceito constitucional da soberania das 

decisões do Tribunal do Júri ao reconhecerem nulidades inexistentes e apresentadas fora 

do momento processual correto. 

 

Na sessão virtual, Toffoli considerou os argumentos das defesas insuficientes para 

modificar sua decisão. Ele afastou o argumento de que a controvérsia seria 

infraconstitucional, assim, não seria de competência do STF. Segundo o relator, em 

diversas oportunidades o Supremo resolveu questões relativas a eventual violação do 

princípio constitucional da soberania do júri. “No mais, a decisão agravada bem resolveu a 

questão posta nos autos, razão pela qual ela deve subsistir por seus próprios 

fundamentos”, afirmou. 

 

Toffoli foi seguido pelos ministros Gilmar Mendes e Edson Fachin. 

 

Ficaram vencidos os ministros André Mendonça e Nunes Marques. Ao divergir do relator, 

Mendonça votou para que o Tribunal do Júri volte a ser anulado, com soltura dos réus. 

Para ele, as controvérsias levantadas pela defesa envolvem questões infraconstitucionais 

que não devem ser analisadas pelo STF, mas pelas instâncias inferiores, como já ocorreu. 

 

Nunes Marques votou para restabelecer o acórdão do TJ-RS sob o argumento de que a 

discussão envolve apenas a interpretação de regras processuais. 

 

Incêndio 

 

A tragédia na Boate Kiss aconteceu em janeiro de 2013, durante um show da banda 

Gurizada Fandangueira. O incêndio resultou na morte de 242 pessoas e deixou outras 636 

feridas. Dois sócios da boate e dois membros da banda foram condenados a penas que 

variam de 18 a 22 anos de prisão. 

 

Leia a notícia no site 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-condenacoes-de-reus-da-boate-kiss/


   

 

 

 

 

Presidente do STF mantém com ministro Nunes Marques investigação 

sobre desvios em emendas na Bahia 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Luís Roberto Barroso, manteve com o 

ministro Nunes Marques a relatoria do processo relacionado à Operação Overclean 

(Petição 13388), que investiga supostos desvios de verbas de emendas parlamentares na 

Bahia e irregularidades em contratos firmados pelo Departamento Nacional de Obras 

Contra as Secas (DNOCS). 

 

Conforme Barroso, o caso não deve ser redistribuído a outro integrante da Corte. A 

demanda partiu da Polícia Federal (PF), que havia pedido a remessa do caso para o 

ministro Flávio Dino, que tem atuado nos processos relativos às emendas parlamentares. 

 

Barroso destacou que o fato de Dino ter determinado a abertura de investigações para 

apurar supostas irregularidades na indicação de emendas não faz com que ele seja 

automaticamente designado relator do inquérito instaurado com o objetivo específico de 

apurar eventuais crimes nos contratos do DNOCS. “Não há, no atual estágio das 

apurações, identidade de partes ou de origens que justifique a vinculação deste 

procedimento criminal com as investigações determinadas pelo ministro Flávio Dino”, 

explicou. 

 

A decisão do presidente do STF foi dada depois de informações técnicas prestadas pela 

Secretaria Judiciária, responsável pela distribuição dos processos no STF. A Procuradoria-

Geral da República (PGR) também apresentou manifestação, concordando com o critério 

de livre distribuição. 

 

Prerrogativa de foro 

 

A Justiça Federal na Bahia remeteu o caso ao STF após as investigações apontarem 

possível atuação de um deputado federal, que teria prerrogativa de foro no STF, e, por 

sorteio, a relatoria coube ao ministro Nunes Marques. A PF, então, pediu que a operação 

fosse distribuída, por prevenção, ao ministro Flávio Dino, que tem atuado nos processos 

relativos às emendas parlamentares. 

 

Leia a notícia no site 

Matéria Penal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/presidente-do-stf-mantem-com-ministro-nunes-marques-investigacao-sobre-desvios-em-emendas-na-bahia/


   

 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Termo de adesão a associação de moradores não vale como título 

executivo extrajudicial 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o termo de adesão 

associativa celebrado entre o proprietário de um terreno e a associação que administra o 

loteamento não possui natureza jurídica de título executivo extrajudicial. 

 

Na origem do caso, a associação de moradores ajuizou ação de execução para receber 

valores referentes a taxas ordinárias e extraordinárias de um morador associado. Ao 

analisar os embargos opostos pelo réu, o juízo extinguiu a execução, sob o fundamento de 

ausência de título executivo extrajudicial, e declarou inexistente a relação jurídica entre as 

partes. O tribunal estadual manteve o entendimento. 

 

No recurso especial dirigido ao STJ, a associação sustentou a possibilidade de mover a 

execução de título extrajudicial com base no termo de adesão firmado entre o proprietário 

e a entidade. 

 

Títulos executivos extrajudiciais estão previstos na legislação 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que os títulos executivos extrajudiciais 

surgiram com o objetivo de afastar a obrigação de se passar por todo o processo de 

conhecimento, permitindo o ajuizamento direto da execução. "A técnica dos títulos 

executivos extrajudiciais representa verdadeira exceção ao processo de cognição 

exauriente", destacou. 

 

A ministra apontou que, diante da gravidade das medidas executivas que poderão recair 

sobre a parte executada, só podem ser considerados títulos executivos extrajudiciais os 

previstos na legislação ordinária – especificamente no artigo 784 do Código de Processo 

Civil (CPC), cuja interpretação deve ser restritiva. Assim, por exemplo, segundo a relatora, 



   

 

o inciso VIII do dispositivo trata do contrato de locação de imóveis, não podendo ser 

estendido para abarcar o rateio das despesas de uma associação de moradores.  

 

No mesmo sentido, ela ressaltou que não se pode confundir a associação com o 

condomínio para efeito de aplicação do inciso X do artigo 784 do CPC, que trata do crédito 

decorrente de contribuições condominiais. 

 

Interpretação extensiva prejudica a segurança jurídica 

 

A ministra enfatizou que, de acordo com a tipicidade dos títulos executivos, não se pode 

admitir uma interpretação que amplie o seu âmbito de incidência para alcançar a hipótese 

de créditos decorrentes do rateio de despesas de associação de moradores. 

 

Para Nancy Andrighi, há prejuízo à segurança jurídica nos casos em que a interpretação 

ignora a existência de normas jurídicas expressas, devendo o intérprete "evitar ao máximo 

a incerteza normativa e a discricionariedade". 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

Racismo reverso: STJ afasta injúria racial contra pessoa branca em razão 

da cor da pele 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concedeu habeas corpus para anular 

todos os atos de um processo por injúria racial movido contra um homem negro, acusado 

de ofender um branco com referências à cor da pele. 

 

No julgamento, o colegiado afastou a possibilidade de reconhecimento do chamado 

"racismo reverso", ao considerar que "a injúria racial não se configura em ofensas dirigidas 

a pessoas brancas exclusivamente por esta condição", pois "o racismo é um fenômeno 

estrutural que historicamente afeta grupos minoritários, não se aplicando a grupos 

majoritários em posições de poder". 

 

De acordo com a denúncia do Ministério Público de Alagoas, o réu teria cometido injúria 

racial contra um italiano, por meio de aplicativo de mensagens, chamando-o de "escravista 

cabeça branca europeia". A troca de mensagens teria ocorrido após o réu não receber por 

serviços prestados ao estrangeiro. 

Matéria Penal 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/05022025-Termo-de-adesao-a-associacao-de-moradores-nao-vale-como-titulo-executivo-extrajudicial.aspx


   

 

 

Lei protege grupos historicamente discriminados 

 

O relator do pedido de habeas corpus, ministro Og Fernandes, afirmou que o caso revela 

uma ilegalidade flagrante. Segundo ele, a tipificação do crime de injúria racial, previsto no 

artigo 2º-A da Lei 7.716/1989, visa proteger grupos minoritários historicamente 

discriminados. "A interpretação das normas deve considerar a realidade concreta e a 

proteção de grupos minoritários, conforme diretrizes do Protocolo de Julgamento com 

Perspectiva Racial do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)", declarou. 

 

Com base no protocolo, que reconhece o racismo como um fenômeno estrutural baseado 

na hierarquia racial historicamente imposta por grupos dominantes, o ministro destacou 

que a injúria racial só se configura quando há uma relação de opressão histórica – o que 

não se verificava no caso em discussão.  

 

Og Fernandes mencionou também o artigo 20-C da Lei 7.716/1989, segundo o qual a 

interpretação das normas sobre crimes raciais deve tratar como discriminatória "qualquer 

atitude ou tratamento dado à pessoa ou a grupos minoritários que cause constrangimento, 

humilhação, vergonha, medo ou exposição indevida, e que usualmente não se dispensaria 

a outros grupos em razão da cor, etnia, religião ou procedência". 

 

População branca não pode ser considerada minoritária 

 

No entendimento do relator, "a expressão 'grupos minoritários' induvidosamente não se 

refere ao contingente populacional de determinada coletividade, mas àqueles que, ainda 

que sejam numericamente majoritários, não estão igualmente representados nos espaços 

de poder, público ou privado, que são frequentemente discriminados inclusive pelo próprio 

Estado e que, na prática, têm menos acesso ao exercício pleno da cidadania". 

 

"Não é possível acreditar que a população brasileira branca possa ser considerada como 

minoritária. Por conseguinte, não há como a situação narrada nos autos corresponder ao 

crime de injúria racial", avaliou o ministro. 

 

Em seu voto, Og Fernandes ressalvou que é perfeitamente possível haver ofensas de 

negros contra brancos, porém, sendo a ofensa baseada exclusivamente na cor da pele, 

tais crimes contra a honra teriam outro enquadramento que não o de injúria racial. 

 



   

 

"A injúria racial, caracterizada pelo elemento de discriminação em exame, não se configura 

no caso em apreço, sem prejuízo da análise de eventual ofensa à honra, desde que sob 

adequada tipificação", concluiu o relator ao conceder o habeas corpus para afastar 

qualquer interpretação que considere a injúria racial aplicável a ofensas dirigidas a 

pessoas brancas exclusivamente por essa condição. 

 

Leia a notícia no site 

 

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens pode ser usada na 

execução de título extrajudicial 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reforçou jurisprudência recente da 

corte no sentido de que, na execução civil entre particulares, é possível a utilização da 

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB). A medida, no entanto, deve ser 

adotada pelo juízo cível de maneira subsidiária, após o esgotamento dos demais meios 

para obter o pagamento da dívida. 

 

Em ação de execução de título extrajudicial, ajuizada por um banco contra uma empresa 

em recuperação judicial, o juízo de origem, após tentativas frustradas de penhorar imóveis, 

ativos financeiros e veículos – inclusive pelos sistemas Sisbajud e Renajud –, determinou 

a indisponibilidade de bens da devedora por meio da CNIB. 

 

A decisão foi mantida pelo tribunal estadual, sob o fundamento de que a CNIB não se 

destinaria apenas às execuções fiscais, mas serviria também para dar efetividade às 

execuções movidas por particulares. 

 

No recurso especial, a empresa devedora argumentou que, de acordo com os artigos 8º 

do Código de Processo Civil (CPC) e 185-A do Código Tributário Nacional (CTN), o uso da 

central não seria possível nas execuções de dívidas de natureza não tributária. 

 

Indisponibilidade pode ser decretada após exaurimento de meios executivos típicos 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do processo, explicou que o entendimento do STJ 

acerca da intepretação dos artigos 185-A do CTN e 4º do Provimento 39/2014 do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) foi alterado recentemente. Antes, a jurisprudência 

estabelecia que a indisponibilidade de bens e direitos não era aplicável às hipóteses de 

execução fiscal de créditos não tributários e de execuções de título extrajudiciais entre 

particulares. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/04022025-Racismo-reverso-STJ-afasta-injuria-racial-contra-pessoa-branca-em-razao-da-cor-da-pele.aspx


   

 

 

Entretanto, a partir da declaração de constitucionalidade do artigo 139, IV, do CPC pelo 

Supremo Tribunal Federal (ADI 5.941), e com amparo no princípio da efetividade da 

jurisdição (artigos 4º e 6º do CPC), as turmas que compõem a Segunda Seção do STJ têm 

decidido pela possibilidade de utilização da CNIB nas demandas cíveis, de maneira 

subsidiária, ou seja, desde que sejam exauridos os meios executivos típicos. 

 

A relatora acrescentou que a compreensão está de acordo com a súmula 560 do STJ. 

"Considerando que os meios executivos típicos foram insuficientes na execução ajuizada 

pela ora recorrida, é cabível a utilização da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 

(CNIB). Não há razões, portanto, para alterar o acórdão recorrido", concluiu Nancy 

Andrighi. 

 

Leia a notícia no site 

 

Contrato de adesão a consórcio pode ser essencial na ação de busca e 

apreensão 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a ação de busca e 

apreensão deve ser ajuizada com o contrato de adesão ao grupo de consórcio quando, no 

contrato de alienação fiduciária, não constarem as condições e os encargos a que o 

devedor se obrigou. 

 

Uma administradora de consórcio de veículos ajuizou ação de busca e apreensão contra 

um de seus consorciados, a qual foi extinta sem julgamento de mérito porque a autora, 

intimada, não anexou à petição inicial a cópia do contrato de adesão ao consórcio. 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) manteve a decisão, 

confirmando que o não atendimento à determinação do magistrado para apresentar o 

documento justificou a extinção do processo sem resolução de mérito. 

 

No recurso especial dirigido ao STJ, a administradora sustentou que a lei não a obriga a 

apresentar o contrato de adesão para iniciar o processo e que o contrato de alienação 

fiduciária seria suficiente. 

 

Comprovação do valor da dívida é indispensável 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/04022025-Central-Nacional-de-Indisponibilidade-de-Bens-pode-ser-usada-na-execucao-de-titulo-extrajudicial-.aspx


   

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que, na petição inicial da ação de busca e 

apreensão, deve ser indicado o valor da integralidade da dívida pendente, conforme os 

artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, além de serem observados os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º, parágrafo 2º, do Decreto Lei 911/1969. 

 

A ministra explicou que são indispensáveis para o ajuizamento desse tipo de ação a 

comprovação da mora do devedor fiduciante, conforme a Súmula 72 do STJ, e o contrato 

escrito celebrado entre as partes. "É também necessária a comprovação da adesão do 

devedor fiduciante ao contrato de consórcio", enfatizou. 

 

Segundo ela observou, o contrato de alienação fiduciária no caso em julgamento, como 

muitos outros, não contém elementos que permitam definir o valor da dívida com exatidão. 

 

Alienação fiduciária é instrumento acessório 

 

Nancy Andrighi comentou que o pacto de alienação fiduciária é um instrumento acessório 

ao contrato de adesão, negócio jurídico principal. Conforme apontou, "é o descumprimento 

do contrato principal que dá ensejo à busca e apreensão embasada no pacto de alienação 

fiduciária". 

 

A ministra esclareceu ainda que o contrato de adesão permite comprovar a titularidade do 

direito e a legitimidade das partes, além de identificar o objeto que será apreendido e 

contabilizar os encargos da mora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Projetos premiados privilegiam leitura e aprendizagem profissional de 

jovens 

 

Caravana Virtual: tribunais podem se inscrever para divulgar práticas 

inovadoras 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/04022025-Contrato-de-adesao-a-consorcio-pode-ser-essencial-na-acao-de-busca-e-apreensao.aspx
https://www.cnj.jus.br/prioridade-absoluta-projetos-premiados-privilegiam-leitura-e-aprendizagem-profissional-de-jovens/
https://www.cnj.jus.br/prioridade-absoluta-projetos-premiados-privilegiam-leitura-e-aprendizagem-profissional-de-jovens/
https://www.cnj.jus.br/caravana-virtual-tribunais-podem-se-inscrever-para-divulgar-praticas-inovadoras/
https://www.cnj.jus.br/caravana-virtual-tribunais-podem-se-inscrever-para-divulgar-praticas-inovadoras/


   

 

 

Com integração do TJPR, Jus.br já conta com serviços de 14 tribunais 

 

Fonte: CNJ  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/com-integracao-do-tjpr-jus-br-ja-conta-com-servicos-de-14-tribunais/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

